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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 3589/2024 

  

                                                                                      Rio de Janeiro, 04 de setembro de 2024. 

 

Processo nº  0804516-85.2024.8.19.0001  

ajuizado por  

, representado por  

 

  Trata-se de Autora, de 40 anos de idade, que à época da emissão do 

documento médico (17 de janeiro de 2024) encontrava-se internada no Hospital Municipal 

Rocha Faria, no qual deu entrada em 02 de dezembro de 2023, devido a um trauma fechado 

(queda de nível elevado). Foi diagnosticada com lesão hepática e hemotórax à direita. Foi 

submetida à laparotomia exploradora e à drenagem torácica em selo d’água. Evoluiu com 

encarceramento pulmonar direito. Em 02 de dezembro de 2023 foi solicitada avaliação 

da cirurgia torácica (Num. 97256023 - Pág. 1). Foi pleiteada transferência para unidade 

hospitalar de grande porte para a realização de cirurgia torácica (Num. 97004029 - Pág. 

12). 

  Inicialmente cabe destacar que, embora à inicial (Num. 97004029 - Pág. 12) 

tenham sido pleiteadas transferência e cirurgia torácica, estas não constam prescritas no 

documento médico anexado ao processo (Num. 97256023 - Pág. 1). Portanto, não há como 

este Núcleo realizar uma inferência segura acerca de sua indicação. 

  Todavia, destaca-se que a médica assistente (Num. 97256023 - Pág. 1) 

solicitou avaliação da especialidade de cirurgia torácica, sobre a qual este Núcleo 

dissertará. 

  A especialidade de cirurgia torácica abrange todas as patologias cirúrgicas 

que se encontram dentro da cavidade do tórax, incluindo pulmões, parede torácica, 

mediastino, traqueia, pleura e esôfago. Dessa forma, doenças tumorais, sejam elas benignas 

ou malignas, são da competência dessa especialidade quando uma intervenção cirúrgica se 

fizer necessária1. 

  Diante o exposto, informa-se que a avaliação da especialidade de cirurgia 

torácica está indicada ao manejo do quadro clínico da Autora (Num. 97256023 - Pág. 1).  

  Considerando o disposto na Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde 

(RENASES), informa-se que a avaliação especializada prescrita está coberta pelo SUS, 

conforme Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais 

do Sistema Único de Saúde - SUS (SIGTAP), na qual consta: consulta médica em atenção 

especializada (03.01.01.007-2). 

                                            
1 Oncologia Cirúrgica Integrada. Serviços. Cirurgia Torácica e Broncoscopia. Disponível em: <http://www.oci-

se.com.br/servicos/cirurgia-toracica-e-broncoscopia/>. Acesso em: 04 set. 2024. 
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  O acesso aos serviços habilitados para o caso em tela ocorre com a inserção 

da demanda junto ao sistema de regulação. Cumpre salientar que a Política Nacional de 

Regulação, está organizada em três dimensões integradas entre si: Regulação de Sistemas de 

Saúde, Regulação da Atenção à Saúde e Regulação do Acesso à Assistência, que devem ser 

desenvolvidas de forma dinâmica e integrada, com o objetivo de apoiar a organização do 

sistema de saúde brasileiro, otimizar os recursos disponíveis, qualificar a atenção e o acesso 

da população às ações e aos serviços de saúde2. 

 No intuito de identificar o correto encaminhamento da Demandante aos 

sistemas de regulação, este Núcleo consultou o Sistema Estadual de Regulação – SER e 

observou que ela foi inserida em 15 de janeiro de 2024, com solicitação de internação para 

biopsia de pleura (por aspiraçao/agulha / pleuroscopia) (0201010402), tendo como 

unidade solicitante o Hospital Municipal Rocha Faria, com situação alta da unidade 

executora Hospital Federal dos Servidores do Estado, sob a responsabilidade da CREG-

METROPOLITANA I - CAPITAL. 

  Desta forma, este Núcleo entende que a via administrativa foi utilizada, no 

caso em tela. 

Em consulta ao banco de dados do Ministério da Saúde3 não foi encontrado 

Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas para a enfermidade da Autora – encarceramento 

de pulmão. 

 

É o parecer. 

  Ao 1º Juizado Especial de Fazenda Pública da Comarca da Capital do 

Estado do Rio de Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender 

cabíveis. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                            
2 BRASIL. Ministério da Saúde. Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: <http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-
sus/programacao-regulacao-controle-e-financiamento-da-mac/regulacao>. Acesso em: 04 set. 2024. 
3 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas – PCDT. Disponível em: 

<https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/protocolos-clinicos-e-diretrizes-terapeuticas-pcdt#i>. Acesso em: 04 set. 2024. 
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